
 Ata da Reunião 
07/2022  

Abrir sessão 

A quarta Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Previdência do Servidor foi 

realizada na Secretaria Municipal de Gestão em 04 de novembro de 2022. 

Participantes 

Os participantes foram: Thiago Dantas, Daniel Ribeiro, Isabela Cabral, Thiers Chagas, 

Flávia de Souza, Gustavo Moris, Eron Leal, Humberto Costa e Antonio Carlos de Faria. 

Membro(s) ausente(s) 

Giovanna Guiotti Testa Victer. 

Pauta 

1. Deliberação sobre a resolução que venha a estabelecer as diretrizes a serem 
seguidas para a fixação da renda mensal na inatividade nos casos de servidores que 
ingressaram antes da promulgação da Constituição Federal de 1988; 

2. Proposta de consulta ao TCM acerca da aplicabilidade do Tema de repercussão geral 
1157 do STF; 

3. O que ocorrer. 

Resoluções 

No quarto dia do mês de novembro de dois mil e vinte e dois, às quatorze horas e trinta 

minutos, na sala de reunião da Secretaria Municipal de Gestão, situada na Rua Horácio 

César, número 64, Dois de Julho, nesta cidade, reuniram-se Thiago Dantas, Daniel Ribeiro, 

Isabela Cabral, Thiers Chagas, Flávia de Souza, Gustavo Moris, Eron Leal, Humberto Costa 

e Antonio Carlos de Faria, membros do Conselho Municipal de Previdência do Servidor, 

nomeados pelo Decreto Simples de 21 de julho de 2021, para realização da 4ª Reunião 

Extraordinária do ano de 2022 do COMPRES. 

Inicialmente, retomando o que foi deliberado na reunião anterior, o Presidente, Thiago 

Dantas, pontuou que foi convocada anteriormente uma reunião extraordinária para 

submeter a esse colegiado uma proposta de resolução para fixar um posicionamento em 

relação ao parecer que foi dado pela Procuradoria, ou seja, o Conselho faria um 
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posicionamento, adotando uma diretriz acerca de qual “caminho jurídico” seguir em 

relação, especificamente, a fixação de renda, e a discussão era se o Tema 1157 do 

Supremo Tribunal Federal era ou não aplicável para este efeito nos processos de 

aposentadoria. Nesse sentido, tendo se posicionado a Procuradoria, conforme parecer 

que foi distribuído na última reunião, como os conselheiros entenderam que precisariam 

de um tempo para analisar o documento, optou-se por não fazer a deliberação naquela 

ocasião. 

Desse modo, foi designada a presente reunião para que fosse deliberada a questão, 

considerando a minuta de resolução que foi apresentada na última assentada pelo 

Presidente e a alternativa proposta por Daniel Ribeiro, no sentido de aposentar o servidor 

com base em regras que gerem o cálculo do benefício pela média. Neste sentido, o 

Presidente fez a leitura das propostas a serem deliberadas (nos casos de servidores que 

ingressaram antes da promulgação da Constituição Federal de 1988 na Administração 

Pública Municipal sem concurso público, se (I) não será aplicado o quanto estabelecido no 

Tema 1157 pelo STF, situação em que no ato de aposentação constará a informação de 

que caberá à Diretoria de Previdência a fixação da renda mensal na inatividade 

considerando as progressões havidas durante o vínculo ou (II) será fixada a renda mensal 

na inatividade com base na regra de cálculo pela média dos salários de contribuições 

vertidas ao RPPS), questionando se haveria algum questionamento por parte dos membros. 

Na oportunidade, Gustavo Moris questionou qual seria a diferença entre as opções, ao que 

Thiago Dantas esclareceu que em uma delas seria considerada a média de 90% das maiores 

remunerações e na outra, a integralidade da remuneração. O vice-presidente então 

esclareceu que, a depender do caso, pode ser a mesma coisa, um pouco menos ou até 

mais, limitado a última remuneração. Gustavo Moris questiona porque poderia ser menos 

e Daniel Ribeiro esclarece que isso pode ocorrer por conta da média, visto que durante o 

vínculo funcional existe progressão na remuneração. Thiers Chagas então registra que o 

ponto a ser considerado é que a regra da integralidade não é, necessariamente, boa para 

o servidor, visto que, dada a política remuneratória do setor público, a tendência é de 

que se tenha um ganho menor que a inflação, e tendo em vista que com a média os 

proventos passarão a ser reajustados pelo INPC, pode-se ter um ganho maior, destacando 

que isto é uma expectativa com base em um histórico recente. 

Thiers Chagas registra ainda que o encaminhamento proposto por Daniel é muito razoável 

e engenhoso até, e que não está convencido que essa opção seja necessariamente ruim 

para o servidor, tendo a impressão de que, em muitos casos, será muito próximo da 

integralidade. Na oportunidade, Daniel Ribeiro pede a palavra para pontuar que propôs 

essa alternativa porque, para fins de cálculo por média, não são consideradas as rubricas 
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de verbas estatutárias, sendo analisado o salário de contribuição, sobre o que o servidor 

contribuiu, inclusive verbas que não são mais incorporadas, se houve contribuição sobre 

elas, o que não ocorre mais ainda que o servidor se aposente com a integralidade. 

Thiers Chagas pontua que seriam 2 caminhos de resolução: (I) acatar o parecer da 

Procuradoria ou (II) acatar o parecer da Procuradoria remetendo a fixação com base na 

média, oportunidade em que o Presidente esclareceu que, na prática, o 2º 

posicionamento seria não acatar o parecer da Procuradoria e Thiers menciona que seria 

em partes, pois a Procuradoria opina por afastar o 1157 e para utilizar a média o Tema 

seria afastado, ao que Daniel ressalta que não seria, pois, para fixar a renda de acordo 

com a média, se desconsidera o plano de cargos e salários, que é o que é vedado pelo 

Tema em referência. 

Thiers Chagas registra que, particularmente, tem um desconforto com a fixação pela 

média pois, estaria criando uma regra constitucional que a rigor não existe, apesar de 

reconhecer que é muito engenhosa. Acrescenta ainda que esses servidores estão em 

alguma regra de transição que permite, na prática, escolher entre a integralidade ou a 

média, de modo que entende, até antecipando seu voto, que deveria ser seguido o 

opinativo da Procuradoria. 

Nesse sentido, Gustavo Moris pontua que, tendo em vista a decisão que foi tomada pelo 

Conselho, no sentido de aposentar a servidora que ingressou sem concurso público, ele 

entende que tem que ser dada a opção ao servidor, como ocorre com os servidores que 

ingressaram por concurso, ao que Daniel Ribeiro destaca que após essa decisão do 

Colegiado ocorreu o julgamento do Tema 1157, motivo pelo qual entende não ser possível 

dar a mesma tratativa. 

Outrossim, Daniel Ribeiro salienta que essa questão não é um problema da previdência, 

mas de ativos, pois se a situação houvesse sido corrigida na gestão dos ativos 

anteriormente, quando a pessoa chegasse para se aposentar, mesmo não tendo ingressado 

por concurso, como não estaria avançando de acordo com o plano de cargos e salários, 

chegaria com o valor correto e seria aposentado com base no último contracheque e este 

debate não estaria acontecendo. Contudo, ao longo dos anos, não foram tomadas as 

medidas, de modo que vem sendo necessária a discussão atual. 

Encerrados os debates, passou-se a deliberação, fazendo-se a leitura das opções 

estabelecidas, quais sejam: nos casos de servidores que ingressaram antes da 

promulgação da Constituição Federal de 1988 na Administração Pública Municipal sem 

concurso público, se (I) não será aplicado o quanto estabelecido no Tema 1157 pelo STF, 

situação em que no ato de aposentação constará a informação de que caberá à Diretoria 
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de Previdência a fixação da renda mensal na inatividade considerando as progressões 

havidas durante o vínculo ou (II) será fixada a renda mensal na inatividade com base na 

regra de cálculo pela média dos salários de contribuições vertidas ao RPPS; oportunidade 

em que o Presidente fez uma observação em termos de redação, pois entende que o 

problema não se restringe, em tese, apenas às progressões, de modo que caberia algum 

ajuste no texto, ao que o Vice Presidente sugeriu que fosse utilizado “(...) considerando 

a última remuneração prevista no plano de cargos e salários” ou, simplesmente, “(...) 

afastando-se o Tema 1157”. Por sua vez, Thiers Chagas sugere, para que não fique a 

impressão de que a Procuradoria está desrespeitando o Supremo, que seja utilizado o 

texto: “(...) com base no parecer da Procuradoria, não se aplica o Tema 1157”. 

Dessa forma, ficou proposto então que a deliberação seria estabelecida com o seguinte 

texto: “nos casos de servidores que ingressaram antes da promulgação da Constituição 

Federal de 1988 na Administração Pública Municipal sem concurso público: (I) a fixação 

da renda mensal na inatividade deverá ser promovida pela Diretoria de Previdência, com 

base no parecer da Procuradoria, não se aplicando o Tema 1157 ou (II) será fixada a renda 

mensal na inatividade com base na regra de cálculo pela média dos salários de 

contribuições vertidas ao RPPS. Em sequência, o Presidente colocou o assunto em 

deliberação. 

Aberta a votação aos membros, os mesmos posicionaram-se da seguinte forma: 

Gustavo Moris votou pela fixação da renda mensal na inatividade, com base no parecer 
da Procuradoria, não se aplicando o Tema 1157; 

Isabela Cabral votou por acolher o parecer da Procuradoria, afastando a aplicação do 
Tema 1157 por ser, em tese, a opção mais benéfica para o servidor; 

Flavia de Souza votou na primeira opção, entendendo ser menos prejudicial; 

Eron Leal votou na primeira opção; 

Thiers Chagas reiterou seu voto na primeira opção; 

Humberto Costa declarou voto na primeira opção; 

Antonio de Faria votou na primeira opção; 

Daniel Ribeiro, pede que seja registrado em ata que sua posição é pela aplicação do 
Tema 1157 e, vencido neste sentido, seu voto é na segunda opção, pois teria subsídio 
para fixar a renda na inatividade sem desrespeitar o Tema 1157; 

Thiago Dantas, por fim, declarou seu votou na opção 1 e proclamou o resultado onde, 
por maioria, de oito votos a um, o Conselho expedirá uma resolução deliberando pela 
não aplicação do Tema 1157 na fixação de renda mensal na inatividade, restando 
estabelecido ainda que no ato concessório da aposentadoria constará a informação de 
que deverá ser observada a resolução expedida pelo Conselho. 
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Em continuidade, o Presidente passou ao segundo item da pauta, mencionando que foi 
trazido pelo Vice-Presidente e que tem relação com a responsabilidade dos 
Conselheiros em relação as decisões tomadas, tendo em vista que a decisão adotada 
pelo colegiado, como pontuado por Antonio Carlos de Faria, diverge do posicionamento 
firmado pelo STF. Nesse sentido, Daniel Ribeiro acrescentou que pode ser incluída uma 
preliminar para que a consulta seja submetida ao plenário do Tribunal, não se 
restringindo a análise à Assessoria Jurídica, pois o Presidente tem essa prerrogativa, 
dada a relevância do tema. 

O conselheiro Humberto Costa pontuou que o sentimento dos servidores é o de que 
está havendo procrastinação para o cumprimento da tomada de decisão, pois estão 
alegando que o estado está aposentando os servidores nessa situação e que não há 
razões para não dar andamento, ao que Vice Presidente salientou que a realização da 
consulta objetiva resguardar a posição do Conselho e, de forma nenhuma, visa protelar 
a análise dos processos ou não atender a decisão que foi tomada por este colegiado, 
ressaltando que respeitará o que foi decidido e fixará a renda com base nos parâmetros 
estabelecidos de acordo com a deliberação ocorrida. 

Na oportunidade, o conselheiro Antonio Carlos de Faria ponderou que entende que o 
problema precisa ser enfrentado, pois o Tema não resolve a situação, uma vez que 
apenas conclui que é inconstitucional, mas não indica o que acontecerá com aqueles 
servidores que ingressaram sem concurso ou com as contribuições que foram vertidas 
durante todo esse período. Em razão disso, entende que a decisão do Conselho não é 
errada, pois não poderiam simplesmente ignorar todas as contribuições que foram 
realizadas durante todo o vínculo, salientando, por fim, que entende que esta questão 
não é da Previdência, mas sim do Município, que foi quem errou não resolvendo a 
situação anteriormente, de modo que o Fundo de Previdência está tentando resolver 
uma situação que o Município criou. 

Ultrapassados os debates, passando-se a deliberação quanto a formular a consulta ao 
TCM acerca da aplicabilidade do Tema de repercussão geral 1157 do STF os membros 
posicionaram-se da seguinte forma: 

Gustavo Moris; Flavia de Souza; Eron Leal, Thiers Chagas e Daniel Ribeiro 
manifestaram-se favoráveis por enviar a consulta ao Tribunal de Contas, 
concomitantemente ao envio do processo para julgamento, enquanto Isabela Cabral; 
Humberto Costa; Antonio Carlos de Farias e Thiago Dantas, votaram por enviar o 
processo para julgamento e formular consulta após trinta dias. Desse modo, por cinco 
votos a quatro, decidiu-se por enviar a consulta à Corte de Contas em paralelo ao envio 
do processo para julgamento. 

Passando ao item “o que ocorrer”, o Presidente propõe, tendo em vista a deliberação 
ocorrida no âmbito desse colegiado relativa a concessão da aposentadoria em um caso 
específico, da mesma forma que será feito com a fixação de renda, que o Conselho 
edite uma resolução tratando da aposentação em caráter abstrato, solicitando ao 
conselheiro Thiers Chagas que fizesse o enunciado. Na oportunidade Thiers Chagas 
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destacou que no seu voto constou a recomendação em abstrato, ao que o Presidente 
pediu que ajustasse transformando numa resolução em caráter abstrato. 

Por fim, Humberto Costa pediu a palavra para esclarecer que Jovenildo de Araújo, seu 
suplente, não integra o SINDSEPS como constou na ata anterior, mas representa a 
Associação dos Servidores Municipais de Saúde de Salvador. 

Nada mais havendo, encerrou-se a presente assembleia às 16:48 horas, quando foi 
finalizada a sessão e lavrada a presente ata. 
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Anexos 

 

 

 

 

 

 

 


